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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMINO AFONSO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2022

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de ALMINO
AFONSO-RN, através da Secretaria Municipal de Obras e
Transporte Urbanístico, considerando tudo o que consta do
Processo Administrativo nº 078/2022 da Dispensa de Licitação
nº 051/2022, vem emitir a presente declaração de dispensa de
licitação, amparada no art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores, visando a contratação de empresa
para recuperação da passagem molhada lagoa de pedra na
zona rural deste município, no valor de R$ 38.973,25 (trinta
e oito mil reais novecentos e setenta e três reais e vinte e cinco
centavos).
 
Assim, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.666/93, vem
comunicar a Exma. Sra. JÉSSICA LOURINE, DE ASSIS
AMORIM, Prefeita Municipal de Almino Afonso, da presente
declaração, para que se proceda de acordo com a devida
ratificação.
 
Almino Afonso – RN, 21 de novembro de 2022.
 
RODOLFO DE ANDRADE TOMAZ
Presidente da Comissão de Licitação
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